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CASA DO POVO

DECRETO LEGTSLATTVO N. OOL|2O23

APROVA A PRESTAÇAO DE CONTAS DE

GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE TABULEIRO DO NORTE, EXERCíCIO

DE 201.8, DE RESPONSABILIDADE DO

PREFEITO DR. RILDSON RABELO

VASCONCELOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições regimentais, legais e
constitucionais, e com fundamento no art. 39, lnciso lV, da Lei Orgânica do Município,

observado ainda o disposto nos artigos 73, lnciso ll;ZLLeZ1-2, da Resolução ne 010, de

18 de julho de 2008 (Regimento lnterno);

CONSIDERANDO o disposto contido no art. 3L e seus §§ Le e 2s,

da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a determinação contida no § 2s, do art. 42, da

Constituição Estadual (redação dada pela Emenda Constitucional ne 47/0t, de 12 de

dezembro de 2001);

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 64, da Lei Orgânica do

Município;

FAZ SABER que a Câmara Municipal decretou e ela promulga o

seguinte Decreto Legislativo:

Art. ls. Ficam aprovadas as Contas de Governo da Prefeitura

Municipal de Tabuleiro do Norte, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do

Prefeito Municipal, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos.

Art. 2e. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação, nos termos do inciso X, do Art. 28, da Constituição Estadual.

pAúcto LEGtsLATlvo VEREADOR JOSÉ GUERREIRO CHAVES, em 30 de janeiro de

2023.

Rua Maia Alarcon n. 37L - Centro * Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88l.3424.2034
Sitê: w.cmtabuleirô.ce.oov.br E/MArr,: mtabulsiro@yah@ com.br


